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DECRETO Nº 008/2024, DE 26 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

Altera a redação do artigo 7º da Lei municipal Nº 355/2022, 
de 03 de agosto de 2022. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, ESTADO DA  BAHIA , no 
uso das atribuições legais, 

 
 

DECRETA:  
 
 

Art. 1º - O artigo 7º, da Lei municipal Nº 355/2022, de 03 de agosto de 2022, passa a vigorar 

com a seguinte redação: "Art. 7º - Os pagamentos serão realizados por meio de ordem bancária em 

conta informada pelo beneficiário/favorecido, podendo ser utilizada, quando autorizado e comprovado 

a vinculação, exclusivamente, a conta de esposo/esposa, companheiro/companheira, ascendentes e 

descendentes, o Poder Executivo poderá contratar pessoa jurídica, de acordo com a legislação 

pertinente, para fins de operacionalização do Programa “BAP- BOLSA AUXÍLIO PERMANÊNCIA”, 

notadamente quanto ao gerenciamento de meios eletrônicos de pagamentos. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CABCEIRAS DO PARAGUAÇU – BAHIA, 26 de janeiro de 
2024. 
 
 
 
 
 
 
 

PEDRO ANDRE BRAZ SILVA SANTANA 
Prefeito Municipal 
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